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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SUPERVISÃO DE SERVIÇOS PROCESSUAIS
SERVIÇO DE CÁLCULO, 
SETOR DE CÁLCULO E DE CERTIDÕES

Processo nº 001485-02.00/
Órgão: Executivo Municipal de 
Assunto: Extração de certidões
 
 
 
 
 

Senhor Dirigente:
 
Extinguido o prazo regimental, sem que o Senhor 

Administrador do Executivo Municipal de 
comprovasse os recolhimento
extraindo-se as Certidões 
alínea “f” da decisão da Primeira 
qual transitou em julgado em

 
Assim, entende

encaminhado ao SEDOC-SPE para expedição da
ofícios respectivos. 

 
Após, encaminhe

instrução final. 
 
 
SEADE-SECALC, em 
 

 
 

Luís Gustavo Pila D’Aloia,

 
 

 
 
 
 
 
 
De acordo com a informação
supra e os cálculos efetuados.
SEADE-SECALC, em 17-09
 
 
Guilherme Gasparetto, 
Dirigente. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  
SERVIÇOS PROCESSUAIS 

SERVIÇO DE CÁLCULO, SANEAMENTO E ACOMPAN HAMENTO DE DECISÕES
E DE CERTIDÕES 

02.00/09-1 – Processo de Contas/2009 
Municipal de Barra do Guarita 

Assunto: Extração de certidões de débito e multa 

Senhor Dirigente: 

Extinguido o prazo regimental, sem que o Senhor 
Executivo Municipal de Barra do Guarita, no exercício de 20
recolhimentos do débito e da multa, atualiza

 de Decisão - Títulos Executivos, conforme determinação da 
Primeira Câmara, em Sessão de 13-12-2011 

qual transitou em julgado em 29-07-2015. 

Assim, entende-se que o processo está em condições de ser 
SPE para expedição das referidas Certidões

Após, encaminhe-se o processo ao SEPROC, na situação: aguardando 

SECALC, em 16 de setembro de 2015.   

Luís Gustavo Pila D’Aloia, 
Oficial de Controle Externo. 

om a informação 
upra e os cálculos efetuados. 

09-2015. 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Fl. Rub. 
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CEP: 90010-190 - Porto Alegre - RS 
mail: tcers@tce.rs.gov.br 

 

HAMENTO DE DECISÕES 

Extinguido o prazo regimental, sem que o Senhor Cesar Tadeu Paier, 
, no exercício de 2009, 

, atualizam-se seus valores, 
, conforme determinação da 

2011 (fls. 2075 a 2077), a 

se que o processo está em condições de ser 
s Certidões de Decisão e dos 

se o processo ao SEPROC, na situação: aguardando 

 


